
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROcABA 
ESTADO DE SÃO PAUI.O 	- 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

OBRE: Emenda n°01 ad Projeto de Lei ti0  32912014, de autoria do Edil Valdëcir 
Moreira da Silva, que dispõe sobre a obrigãtoriedadé dós Pet Shop e todos 
os estabelecimentos e locais similares que oferecem os serviços de banho 

- e tosa parã cães e gatos, instalados na cidade de Sorocaba, a instalarem 
sistema de gravaçãó por câmeras -de vídeo e disponibilizar os- serviços 
conectados à intcrntt online c dá outras providências. 

A Emenda n°01 é da autoria do nobre Vereador Valdecir Moreira, da 
Silva e está condizente com nosso direito positivo. 

Ante õ exposto, nada á opor sob .õ aspecto legal da Emenda ti°  01 ao PL ri0  
329/2014. 

S/C., 20 de outubro de 2015. 
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) CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO E» SÀO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOÈRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei if 329/2014, do Edil Valdecir 
Moreira da Silva, dispõe sobre a obrigatoriedade dos Pet Shop e todoà 
os estabelecimentos e locais similares que oferecem os serviços de 
banho e tosa para cães e gatos, instalados na cidade de Sorocaba, a 
instalarem sistemas de gravação por câmeras de vídeo e disponibilizar 
os serviços conectados ainternet online e dá outras providencias. 

Pela aprovação. 

S/C.. 20 de outubro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCÁ BA 
ESTADO I)C SÃO I'AIJL() 

coivussÃo DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: A Emenda n° 1 ao Projeto de Lei no 32912014, do Edil Valdecir 
Moreira da Silva; dispõe sobre a obrigatoriedade dos Pet Shop e todós 
os estabelecimentos e locais similares que oferecem os serviços de 
banho e tosa para cães e gatos, instalados na cidade: de Serocaba, a 
instalarem sistemas de gravaçãà por câmeras de vídeo e disponibilizar 
os serviços conectados a internet online e dá outras providencias. 

Pela aprovação. 

SIC., 20 de outubro de 2015. 
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